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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 262/2018 da 
Secretaria de Trânsito e Transportes, onde é relatado que no dia 

02/06/2018, os servidores Juliano Henrique dos Santos Barbosa e José 
Donizete de Almeida, conforme escala de serviço em anexo, 

descumpriram a determinação de permanecerem no recinto da Secretaria 
durante o periodo em que era realizado o jogo de futebol da Copa da 

Russia/2018, entre Brasil X México, no período das lOhOO às I4h00, e 
conforme Decreto Municipal n°7.199 de 28 de Junho de 2018.

CONSIDERANDO que a orientação para que os 
agentes que trabalham em regime de escala de serviço permanecessem de 

prontidão na Secretaria é em cumprimento ao referido decreto municipal 
que versa sobre o procedimento do serviço de emergência durante 
período de realização do citado jogo de futebol.

O

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o 
artigo 29, inciso VII do CTB, dispõe que “Os veículos destinados a 
socorro de incêndio e salvamento, os de policia, os de fiscalização e 

operação  de trân s ito  e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito.






